
 
 
 
 

      MENSAGEM 
 
 
 
 
    SENHOR PRESIDENTE, 
 
 
     SENHORES VEREADORES; 
 
 
 
    O Excelentíssimo Senhor GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA, 
no uso das suas atribuições legais, encaminha à apreciação dessa Câmara 
Municipal, o Projeto de Lei objetivando a autorização do Poder Executivo 
para realizar leilão público, pelo qual alienará veículos e sucatas de 
veículos de propriedade da Prefeitura Municipal. 

 
A Comissão instituída para a organização e 

acompanhamento do leilão promoveu criterioso e pormenorizado 
levantamento dos veículos existentes na Prefeitura Municipal e que se 
encontram a serviço das suas Unidades Administrativas, na execução das 
suas ações e programas, e após análise recomendou a alienação, 
destacando que a recuperação dos referidos bens é economicamente 
inviável.  

Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, 
apreciem e aprovem o Projeto em regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, 
para que possamos dar maior agilidade Administrativa. 

 
Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e 

renovo os protestos de consideração e apreço. 
   
Atenciosamente,  
 
Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 16 

de novembro de 2015. 
 
 
  GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA 
                  Prefeito Municipal 



 

 

 
      PROJETO DE LEI N° ______/2015 
  
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO   
A PROMOVER LEILÃO PARA 
ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS 
INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                                                                 

O Excelentíssimo Senhor GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA, faz 
saber que Câmara de Vereadores APROVOU e SANCIONA a 
seguinte LEI: 
 

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a promover leilão público para alienar bens considerados 
economicamente inviáveis para consertos e manutenção e 
improdutivos para uso permanente no serviço público, e sucatas 
inservíveis para atendimento das ações programáticas da 
municipalidade. 

 
ARTIGO 2º - Os bens a serem leiloados serão aqueles 

constantes do Anexo desta Lei e que foram avaliados e especificados 
por Comissão Especial para Realização de Leilão Público de bens 
móveis. 

 
ARTIGO 3º - A praça será realizada por leiloeiro 

nomeado pelo Prefeito. 
 
ARTIGO 4º - Os recursos arrecadados com à alienação, 

serão aplicados em consonância com a Lei Complementar nº. 
101/2000 de 04 de Maio de 2000, a lei de Responsabilidade Fiscal, 

 
 



 
 
 
ARTIGO 5º - Para as despesas decorrentes da presente 

Lei, fica o Poder Executivo autorizado a transferir e/ou suplementar 
dotações orçamentárias, bem como a abrir crédito especial. 

 
ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, 16 de Novembro de 2015. 

 
 
 
 

GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO 

 
LISTA DE BENS A SEREM ALIENADOS EM LEILÃO 

 

 

Autoriza o poder executivo a promover leilão para alienar veículos e sucatas inservíveis de 

propriedade da prefeitura municipal e dá outras providências. 

 

LOTE DESCRIÇÃO PLACA COR ANO AVALIAÇÃO (R$) 
ESTIMADA 

     01 ONIBUS M. BENS-OF 1315 BXC 9593 BRANCA 87/87 R$ 5.800,00 

02 ONIBUS M. BENS-OF 1315 BYH 9899 BRANCA 90/90 R$ 4.000,00 

03 ONIBUS M. BENS-OF 1315 GKL 2834 BRANCA 88/89 R$ 3.800,00 

04      

05 ONIBUS M. BENS-OF 1315 GQQ 2761 BRANCA 89/89 R$ 3.800,00 

06 ONIBUS M. BENS-OF 1115 GQQ 5548 BRANCA 90/90 R$ 4.000,00 

07 ONIBUS M. BENS-OF 1115 GQQ 5631 BRANCA 90/90 R$ 3.600,00 

08 ONIBUS M. BENS-OF 1315 GQQ 6605 BRANCA 90/90 R$ 4.000,00 

09 MICRO ONIBUS M. BENS-LO 608 D GVH 9951 BRANCA 80/81 R$ 4.100,00 

10 ONIBUS M. BENS-OF 1113 JYU 3812 BRANCA 80/80 R$ 3.700,00 

11 ONIBUS M. BENS 608 JZC 4657 BRANCA 73/73 R$ 1.500,00 

12 ONIBUS M. BENS-OF 1313 KDA 2566 BRANCA 86/87 R$ 3.500,00 

13 ONIBUS M. BENS-OF 1620 KPC 6070 BRANCA 86/87 R$ 10.000,00 

14 CAMINHONETE FORD F1000 JYC 4431 BRANCA 84/84 R$ 400,00 

15 AMBULANCIA FORD COURIER JZK 8558 BRANCA 97/98 R$ 1.300,00 

16 CAMINHONETE GM S10 2.4 D JZV 2764 BRANCA 04/04 R$ 5.000,00 
17 VW VOYAGE TL MB QBD 6727 BRANCA 14/15 R$ 15.000,00 

18 FIAT DOBLO RONTAN AMB NJL 5689 BRANCA 08/09 R$ 8.500,00 
19 CAMINHONETE NISSAN FRONTIER AX4 JZX 6655 BRANCA 05/05 R$ 6.000,00 

20 CAMINHÃO BASC. FORD F14000 JYX 4396 AZUL 88/88 R$ 10.000,00 
21 

     22 AMBULANCIA IVECO FIAT DAILY JZL 3706 BRANCA 01/01 R$ 12.500,00 

23 CAMINHONETE CAR FORD F1000 HQV 2104 PRETA 88/88 R$ 4.700,00 

24 
     

25 CAMINHONETE GM S10 NJK 7341 BRANCA 11/11 R$ 8.000,00 

26 
SUCATAS COM PEÇAS DE AR 
CONDICIONADOS 

  
VARIOS R$ 200,00 

27 
SUCATAS CO PEÇAS DE FOGÕES, 
ARMARIOS E BEBEDOUROS 

  
VARIOS R$ 150,00 

      

 
VALOR TOTAL 

   
R$ 123.550,00 
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